
À GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA SMASACASSUNTO: IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

SMASAC Nº 004/2024

 A  ASSOCIAÇA� O  DOS  AGRICULTORES  FAMILIARES  DO  ASSENTAMENTO DOIS DE JULHO DE BETIM,   CNPJ 15.115.083/0001-31, pessoa jurí*dica de direito privado, registrada no Carto* rio de Registro Civil das Pessoas Jurí*dicas da Comarca de Betim/MG, com sede na Rodovia Raimundo Gabriel de Rezende, s/n, km 8,9 no Bairro Viano* polis, Betim/MG, CEP 32.628-098, editais2dejulho@gmail.com,  neste ato  devidamente  representada  por  seu  procurador,  Rafael  Rates  Polignano, brasileiro,  casado,  empresa* rio  CPF:102.088.066-01,  vem  respeitosamente apresentar  IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMASAC N  º   

004/2024,  com fulcro nos itens 8 e 8.1 do edital, pelos fundamentos descritos a  seguir:
DA TEMPESTIVIDADE

O  Municí*pio  de  Belo  Horizonte/MG  publicou  o  Edital  de  Chamamento Pu* blico SMASAC nº 004/2024, conforme previsto no artigo 14 da Lei 11.947/2009 e na ResoluçaBo FNDE nº 06/2020, visando aC  aquisiçaBo de geEneros alimentí*cios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de AlimentaçaBo Escolar (PNAE),  sendo o prazo de entrega dos  envelopes  o  perí*odo do dia  27/05/2024 ao dia  31/05/2024,  das  09:00 aC s 17:00 horas.
Assim, conforme item 8.1 do edital, o Edital so*  podera*  ser impugnado em ate*  03  (treEs)  dias  u* teis  antes  da  data  fixada  para  o  iní*cio  do  recebimento  da documentaçaBo.
DOS FUNDAMENTOS

Nos  termos  do  Boletim  de  JurisprudeEncia  nº  385/2022  do  Tribunal  de Contas  da  UniaBo,  “o credenciamento     é  LEGÍTIMO  quando   a  administraçaBo planeja a realizaçaBo de mu* ltiplas contrataçoB es de um mesmo tipo de objeto, em determinado perí*odo, e demonstra que a opçaBo por dispor da maior rede possí*vel de fornecedores para contrataçaBo direta, sob condiçoB es uniformes e predefinidas, e*  



a u* nica via* vel ou e*  mais vantajosa do que outras alternativas para atendimento das finalidades almejadas, tais como licitaçaBo u* nica ou mu* ltiplas licitaçoB es, obrigando-se  a  contratar    todos  os  interessados  que  SATISFAÇAM  OS  REQUISITOS  DE   

HABILITAÇÃO     e que venham a ser selecionados segundo   procedimento objetivo   
e impessoal,  a serem remunerados na forma estipulada no edital” (grifamos), a partir do Aco* rdaBo nº 2.977/2021 do plena* rio.

Entre outros documentos necessa* rios aC  habilitaçaBo, no Edital exigiu-se do Grupo  Formal,  sob  pena  de  inabilitaçaBo,  a  apresentaçaBo  de  Licença/Alvara*  Sanita* rio  emitido  pela  FiscalizaçaBo  Sanita* ria  Municipal,  conforme  legislaçaBo vigente. Vejamos que o item 6 do Edital em seu subitem 6.2.8 determina a prova de atendimento  de  requisitos  em  lei  especí*fica,  quando  for  o  caso  e  especí*fica  a Licença/Alvara*  Sanita* rio emitido pela fiscalizaçaBo Sanita* ria Municipal,  conforme legislaçaBo  vigente.  Especí*fica,  ainda,  as  hipo* teses  de  terceirizaçaBo  do beneficiamento  (6.2.8.2;  6.2.8.2.1;  6.2.8.2.2;  6.2.8.2.3  e  6.2.8.2.4)  e  as  normas  a serem observadas nesses casos.
Ocorre  que  o  objeto  do  presente  Chamamento  Pu* blico  e*  AQUISIÇA� O  DE HORTALIÇAS E FRUTAS in natura, ou seja, alimentos naBo beneficiados. Conforme pode ser verificado no item 9 do mesmo Edital (das especificaçoB es e dos preços) naBo  consta  na  relaçaBo  de  alimentos  a  serem  adquiridos  qualquer  mençaBo  a alimentos beneficiados e/ou processados.
Portanto,  verifica-se que naBo  se aplica aos alimentos a serem adquiridos atrave*s do presente Edital as normativas citadas nos subitens 6.2.8; 6.2.8.1; 6.2.8.2; 6.2.8.2.1; 6.2.8.2.2; 6.2.8.2.3 e 6.2.8.2.4.
Em situaçaBo similar aC  do presente Edital, associaçaBo de agricultura familiar realizou  uma  consulta  junto  ao  FNDE,  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da EducaçaBo,  Autarquia  Federal  vinculada  ao  Ministe*rio  da  EducaçaBo,  entidade responsa*vel  por  administrar  o  orçamento  repassado  aos  Municí*pios  para  a aquisiçaBo dos geEneros alimentí*cios por meio do PNAE, com o intuito de esclarecer determinaçaBo editalí*cia, sendo a seguinte posiçaBo daquela Autarquia;



“A relaçaBo de documentaçaBo a ser solicitado ao fornecedor da agricultura familiar para o PNAE esta*  limitada ao descrito no art. 36 da ResoluçaBo FNDE nº 06/2020. O  inciso  que  solicita a  prova  de  atendimento  de  requisitos higieEnico-sanita* rios  previstos  em normativas  especí*ficas para os fornecedores da agricultura familiar para o PNAE, conforme art.  36,  nesse  caso  naBo  se  trata  de  solicitar  uma  declaraçaBo assinada do fornecedor da agricultura familiar, mas de seguir as orientaçoB es do art. 40 da ResoluçaBo FNDE nº 06/2020, onde os  fornecedores  da  agricultura  familiar  devem  entregar  a documentaçaBo de inspeçaBo sanita* ria conforme a legislaçaBo do MAPA e ANVISA para cada produto a ser comercializado.(...)OS  PRODUTOS  “  IN  NATURA  ”,  SEM  NENHUM  TIPO  DE   PROCESSAMENTO E DE ORIGEM VEGETAL, NA� O NECESSITAM DE  REGISTRO  SANITAN RIO,  devendo,  no  entanto,  atender  ao disposto na legislaçaBo de alimentos geral e especí*ficas. Todos os produtos de origem animal, inclusive ovos e mel, necessitam de avaliaçaBo sanita* ria.(...)Produtos de Origem Vegetal PadronizadosA Lei  nº 9.972  de 25 de  maio de 2000,  regulamentada pelo Decreto  nº  6.268  ,  de  22  de  novembro  de  2007,  institui  a classificaçaBo de produtos vegetais, subprodutos e resí*duos de valor econoE mico e da*  outras provideEncias.Em  princí*pio,  todo  produto  de  origem  vegetal  com  PadraBo Oficial de ClassificaçaBo estabelecido pelo Mapa deve dispor de registro junto ao Mapa, bem como ser classificado e dispor de Certificado  de  ClassificaçaBo,  quando  destinado  aC  alimentaçaBo humana.(...)•           No  entanto,  para  o  caso  especí*fico  das  compras amparadas ao disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, o § 3º, Art.  7º  do  Decreto  nº  6.268/2007  dispensa  a  classificaçaBo vegetal  obrigato* ria,  bem  como  o  Certificado  de  ClassificaçaBo correspondente.



Art. 7º, § 3º Ficam dispensadas da classificaçaBo obrigato* ria as compras de pequenas quantidades de produtos vegetais, seus subprodutos  e  resí*duos  de  valor  econoE mico  realizadas  pelo Poder  Pu* blico,  com  dispensa  de  processo  licitato* rio,  de pequenos e me*dios produtores rurais, como as operaçoB es a que se referem o art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e o § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.  (Incluí*do pelo Decreto nº 8.446, de 2015).”
A  Autarquia  Federal  esclareceu  o  que  se  deveria  esperar  na  fase  de habilitaçaBo  do  chamamento  pu* blico,  posicionamento  compatí*vel  com  o ordenamento  jurí*dico,  pois  “produtos  “in  natura”,  sem  nenhum  tipo  de processamento  e  de  origem  vegetal”,  recebem  tratamento  diferenciado  dos produtos de origem animal  ou de origem vegetal  processados,  o que deve ser 

respeitado no edital de chamamento público. 
O artigo 36,  § 3º,  da ResoluçaBo  nº 06/2020 – FNDE,  que dispoB e  sobre o atendimento da alimentaçaBo escolar aos alunos da educaçaBo ba* sica no aEmbito do Programa  Nacional  de  AlimentaçaBo  Escolar  –  PNAE,  determina  que  “para  a habilitaçaBo  dos  projetos  de  venda,  deve-se  exigir:  (...).  Dos  Grupos  Formais, detentores de DAP Jurí*dica:  (...)  VIII –  a prova de atendimento de requisitos 

higiênico-sanitários  previstos  em  normativas  específicas”  (grifamos). Ademais, o artigo 40 desta resoluçaBo, que deve ser o paraEmetro para a orientaçaBo do que deve ser exigido dos interessados, conforme indicado na resposta do FNDE, dispoB e (grifamos):
SeçaBo III Do Controle de Qualidade HigieEnico-Sanita* rio Art.  40  Os  produtos  alimentí*cios  a  serem  adquiridos  para  o alunado do PNAE devem atender ao disposto na legislaçaBo de alimentos,   estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância   

Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA. §  1º  Os  gestores  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos Municí*pios devem determinar, inclusive perante o FNDE, que a Secretaria de EducaçaBo estabeleça parceria com as Secretarias de Sau* de e de Agricultura, ou o* rgaBos similares, para garantir a 



qualidade higieEnico-sanita* ria dos alimentos a serem fornecidos aC  alimentaçaBo escolar. § 2º Em atendimento ao disposto no para*grafo anterior, deve ser firmado Termo de Compromisso, renovado a cada iní*cio de mandato  dos  gestores  municipais,  estaduais  e  do  Distrito Federal, em sistema do FNDE, e as açoB es nele previstas deveraBo ser normatizadas e implementadas imediatamente em aEmbito local. § 3º Os relato* rios de inspeçaBo sanita* ria realizadas no aEmbito do PNAE devem ser arquivados e permanecer aC  disposiçaBo do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos. Art. 41 A EEx ou a UEx podera*  prever em edital de licitaçaBo ou na chamada pu* blica a apresentaçaBo de amostras pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliaçaBo e  seleçaBo  do  produto  a  ser  adquirido,  as  quais  deveraBo  ser submetidas a ana* lises necessa* rias, imediatamente apo* s a fase de homologaçaBo.Art.  42  Cabe  aC s  EEx  ou  aC s  UEx  adotar  medidas  de  controle higieEnico-sanita* rio que garantam condiçoB es fí*sicas   e processos   
adequados  às  boas  práticas  de  manipulação  e 

processamento de alimentos na aquisição, no transporte, 

na estocagem, no preparo/manuseio e na distribuição de 

alimentos aos alunos atendidos pelo Programa. § 1º Devem ser implantados Manual de Boas Pra* ticas – MBP e Procedimentos Operacionais Padronizados – POPs especí*ficos para  cada  unidade  escolar,  em  conformidade  com  as normativas da ANVISA e o* rgaBos locais de vigilaEncia sanita* ria. § 2º Deve haver capacitaçaBo perio* dica dos manipuladores de alimentos com vistas aC  implementaçaBo das boas pra* ticas e dos POPs. § 3º Os registros de capacitaçaBo e de monitoramento do MBP e dos POPs, bem como os 3 relato* rios de inspeçaBo sanita* ria de serviços  de  alimentaçaBo  escolar  devem  ser  arquivados  e permanecer aC  disposiçaBo do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos.



Portanto,  da  seçaBo  III  (Do Controle  de Qualidade HigieEnico-Sanita* rio)  do capí*tulo  V  (Do Processo  de  AquisiçaBo  de  Alimentos)  da  ResoluçaBo  nº  06/2020 FNDE, extrai-se,  especialmente,  que os produtos alimentí*cios devem atender ao disposto  na  legislaçaBo  de  alimento  estabelecida  pela  ANVISA  e  pelo  MAPA, competindo  aC  entidade  ou  aC  unidade  executora  adotar  medidas  de  controle higieEnico-sanita* rio que garantam condiçoB es fí*sicas e processos adequados aC s boas pra* ticas  de  manipulaçaBo  e  processamento  de  alimentos  na  aquisiçaBo,  no transporte, na estocagem, no preparo/manuseio e na distribuiçaBo de alimentos.Vejamos  que  o  artigo  14,  §  1º,  da  Lei  11.947/2009,  determina  que  a aquisiçaBo   de  geEneros  alimentí*cios  diretamente  da  agricultura  familiar  e  do empreendedor  familiar  rural  ou  de  suas  organizaçoB es  podera*  ser  realizada dispensando-se o procedimento licitato* rio, desde que os preços sejam compatí*veis com  os  vigentes  no  mercado  local,  observando-se  os  princípios  inscritos 

no     artigo 37 da Constituição Federal  , e os alimentos atendam aC s exigeEncias do   controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a mate*ria. O mencionado artigo do texto constitucional registra:Art. 37.  A administraçaBo pu* blica direta e indireta de qualquer dos Poderes da UniaBo,  dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí*pios  obedecera*  aos  princí*pios  de    legalidade,   
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficieEncia  e, tambe*m, ao seguinte:(...)XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçaBo, as obras, serviços,  compras  e  alienaçoB es  seraBo  contratados  mediante processo  de  licitaçaBo  pu* blica  que  assegure  igualdade  de condiçoB es  a  todos  os  concorrentes,  com  cla*usulas  que estabeleçam  obrigações de pagamento,  mantidas as condiçoB es efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica   e econoE mica   
INDISPENSÁVEIS  à  garantia  do  cumprimento  das 

obrigações.
Ale*m do mais, o Decreto 6.268/2007, que regulamenta a Lei 9.972/2000, que institui a classificaçaBo de produtos vegetais, seus subprodutos e resí*duos de valor econoE mico, define:



Art. 7º Nas operaçoB es de compra, venda ou doaçoB es pelo Poder Pu* blico de produtos vegetais, seus subprodutos e resí*duos de valor econoE mico, cabera*  ao o* rgaBo ou instituiçaBo que coordena o processo competente adquirir, comercializar ou doar produtos 

devidamente  classificados  e  acompanhados  dos 

correspondentes  documentos  comprobatórios  da 

classificação.(...)§ 3º Ficam dispensadas da classificaçaBo obrigato* ria as compras de  pequenas  quantidades  de  produtos  vegetais,  seus subprodutos  e  resí*duos de valor  econoE mico  realizadas pelo 

Poder  Público,  com  dispensa  de  processo  licitatório,  de 

pequenos e médios produtores rurais,  como as operaçoB es a que se referem o art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e o     § 1º     do art. 14 da Lei nº     11.947, de 16 de junho de   

2009.
Percebe-se, portanto, que a dispensa de licitaçaBo, atrave*s de Chamamento Pu* blico, para a aquisiçaBo de produtos vegetais, realizada segundo o artigo 14, § 1º, da  Lei 11.947/2009, seja porque contratada com pequenos e me*dios produtores rurais,  seja  quando se  tratar  de alimentos  vegetais  sem processamento,  recebe algumas  benesses  que  devem  ser  consideradas  pela  AdministraçaBo  Pu* blica Municipal se comparado com a aquisiçaBo de produtos de origem animal ou mesmo vegetal beneficiado.
Portanto,  a exigeEncia de documentaçaBo  de inspeçaBo  sanita* ria,  inclusive  a Licença/Alvara*  Sanita* rio  emitido  pela  FiscalizaçaBo  Sanita* ria  Municipal,  definida nos  itens  6.2.8.2;  6.2.8.2.1;  6.2.8.2.2;  6.2.8.2.3  e  6.2.8.2.4  3.2.4  do  Edital  naBo encontra  amparo  na  legislaçaBo  aplica* vel.  Como  se  demonstrou,  o  ordenamento jurí*dico confere tratamento especial  quando se refere a vegetais    in natura  ,  que corresponde  aC  totalidade  dos  alimentos  que  seraBo  fornecidos,  não  podendo o 

edital dispor de regra habilitatória que iniba a participação na contratação 

pública. Sendo  assim,  a  exigeEncia  da  inspeçaBo  sanita* ria  realizada  por  o* rgaBo pu* blico  competente  naBo  tem  respaldo  para  a  aquisiçaBo  dos  itens  que  seraBo fornecidos.



No mais, o artigo 42 da ResoluçaBo nº 06/2020 – FNDE determina que “cabe aC s  EEx ou aC s  UEx adotar medidas de controle higieEnico-sanita* rio que garantam condiçoB es  fí*sicas  e  processos  adequados  aC s  boas  pra* ticas  de  manipulaçaBo  e processamento  de  alimentos  na  aquisiçaBo,  no  transporte,  na  estocagem,  no preparo/manuseio  e  na  distribuiçaBo  de  alimentos  aos  alunos  atendidos  pelo Programa”;  controle  que  sera*  acompanhado  durante  a  fiscalizaçaBo  pelo contratante.
Se determinado requisito de habilitaçaBo naBo condizer com a realidade do ordenamento jurí*dico,  impossibilitando a contrataçaBo  de  todos os  interessados, consequentemente,  o  credenciamento  sera*  ilegí*timo,  de  acordo  com  o entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  UniaBo,  tornando  nulo  o  procedimento adotado.
Por todo o exposto, a  ASSOCIAÇA� O DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO DOIS  DE  JULHO  DE  BETIM impugna  os  itens  6.2.8  ;  6.2.8.1;   

6.2.8.2; 6.2.8.2.1; 6.2.8.2.2; 6.2.8.2.3 e 6.2.8.2.4   do edital, devendo os mesmos   

ser suprimidos, uma vez que, como ficou demonstrado,  não se aplicam ao 

caso, devendo, portanto, o Edital ser retificado. Acrescente-se que, mesmo naBo se aplicando ao caso,  a manutençaBo dos itens acima relacionados podera*  trazer transtornos  adicionais  e  insegurança  para  as  famí*lias  agricultoras  e  suas organizaçoB es formais, de tal sorte que a exclusaBo dos itens impugnados e*  medida imprescindí*vel para que naBo permaneça qualquer du* vida ou insegurança jurí*dica quanto aC s exigeEncias a serem cumpridas para o credenciamento das organizaçoB es; sendo  que  a  normatizaçaBo  que  rege  a  mate*ria  confere  tratamento  jurí*dico diferenciado para  produtos “in natura” sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal,  que  naBo  necessitam de  registro  sanita* rio,  conforme  explicitado pelo FNDE e detalhado na presente impugnaçaBo.
Nesses termos, Pede e espera Deferimento.

Belo Horizonte/MG, 20 de maio de 2024.
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

ASSENTAMENTO DOIS DE JULHO DE BETIM



Rafael Rates Polignano - Procurador


